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1111N.ISTÉRII0 DA FAZEN DA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

SLGUNDA SEÇÃO DE1111 ( -JAM1N 10 

Processo u" 	35464.004729/2006-86 

Recurso n" 	251. 9 91 Voluntario 

Acórdão n 0 	2302-00.603 3" Camara / 2'' Turma Orditukia 

Sessão de 	22 de setembro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇOES ACLSSORIAS  FM  GERAL 

Recorrente 	PEPSICO DO BRASIL LI DA 

Recorrida 	DELEGACIA 	RECEITA ITI)ERAL DE.  tULGAMEN - 1 O LIVI SAO 
PAULO SP 

ASSUNTO:  OBRIGAÇOES ACISSÓRIAS 

Data do lato gerador: 04/12/2006 

ARTIGO 33, § 2," DA 1..,E1 N.`' 8 212/9 .1 C/C ARTIGO 253,  11 , "j" DO RPS, 
APROVADO PELO To N 3 048/99 - NÃO APR1 H8l1 AÇÃO 
DOS DOCUMEN fos FiscAls 

A.  inobservancia da obrigação tribut(ria  acessória 	gerador do auto de 
infração, o qual  se  constitui, principalmente, em Emma de exigir que a 
obrigação seja cumprida; obrigação que tern por finalidade aux  i  liar o  INSS na 
administração previdenciaiia. 

DNSCI..1MPRIMENI 0 OBRIGAÇÃO !NSF RUIVII .'.1\11  Al., PRE 11.110 AO 
FISCO. IRRELLVANCIA 

Nao  é  nccessario que a conduta traga. i)iejuizo  ao  1  isco para possibilitai 
aplieação da mutt a 

A responsabilidade pela infração  é  objetiva, independe  da culpa ou da 
intenção do agente para que surja a imposição do auto de in fração (..'.ontOrme 
disposto no art 136 do C  IN a responsabilidade por  in  tiacOes da legislação 
tributaria independe da intenção do agente ou do responsavel e da 
efetividadc, natureza e extensao dos efeitos do ato, a  riao ser que haja 
disposição em contratio. 

Recurso Voluntatio Negado 

Crédito Tributãrio Mantido 

Vistos, rclatados e discutidos os presentes 1.11AOS 



Presidente e Relator 

ACORDAM  os mernhros da 3" Ciimara / 2" 'Farina Ordimida da Segunda 
Seeao de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento  ao  recurso, nos termos 
do  telatorio e votos que integram o presente julgado. 

Participaram do presente julgaménto, os conselheiros: Liege Lacroix. 
1 homasi, Eduardo Oliveira (suplente), Ai lindo Costa e Silva, Rogerio de I ,el lis Pinto 
(suplente), l'hiago D'Avila Melo Fernandes e Marco Andre I.Z.amos Vieira (presidente). Esteve 
presente  ao . julgamenn) o advogado da recoirente Dr. Walace Heringer, OAB/DF 9I97-E. 

Relatório 

- Uinta o presente auto de intrac5o, lavrado em desfavor -  da recor.rente, 
originado cm vii(Jade do deseumprimento do art. 33, § 2" da I ei n " 8.212/l 991 , com a multa 
punitiva aplicada conforme dispí're o art. 283, II, "j" do RPS — Regulamento da. Previdencia 
Social, aprovado pelo 1)ecteto ii' )  .1..048/1999.. Segundo a fisca1izac5o previdenciatia, a 
recorrente não apresentou os documentos  relacionados  A 04.. 

N20 	 com  a autuac5o, a ecorrente, apresentou impugnaçao, -lb', .38 
a 53 

A Delegacia  da Receita Fedem al do Brasil de Julgamento emitiu a. Deeis5o, 
Hs. 218 a 222, mantendo a autuacao em sua integtalidade. 

A ant  miada  ado  concordando com  a DN emitida pelo órgzlo fazendario 
interpirs recurso, Hs 229 a . I in  síntese alega o seguinte: 

• A recorrente ciii nenhum  momento  se furtou a apresentar os 
documentos solicitados; 

• Somente é punível  a  conduta dolosa; 

• No houve prejuizo  ao  rise(); 

• Deve sei aplicado 0 pi incipio do in  dúbio  pro contribuinte: 

• Os prémios nao  possuem natureza de remuneracao: 

• Requer provirnento  ao recurso. 

Vio for am apresentadas contra-razões. 

Io relato suficiente. 

Voto 

Conselheno MARCO ANDR1 RAMOS VIEIRA, Relator 

O rectirso R-ri interposto tempestivamente, conforme informacao A ff. 289.. 
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A responsabilidade pela infiação é objetiva, indcpende da culpa  ou t da 
intenção do agente para quo surja a imposição do auto de infração. Assim, o táto de trazer ou 
não prejuízo  ao Fisco  é irrelevante, pois a obrigação sendo inst ru  Merl hi I  qualquer 
dcscumprimento por presunção legal, acarreta di ficuldade na ação fiscal. (.'on.forme disposto no 
art 136 do CTN. , a responsabilidade por infrações da legislação tributaria independe da 
intenção do agente ou do responsávei , e da efetividade, natureza e extensão dos efritos do ato, a 
não set que  haja disposição em contrário. 

Assim, não procede o argumento ecursal de a conduta somente seria punt vet 
na  modalidade dolosa 

A recorrente alega que em nenhum momento se furtou a apresentar os 
documentos solicitados; contudo no próprio recurs° à 11 235, a autuada reconheceu que não 
dispôs de parte da documentação. 

Deve ficar claro que  as obrigações acessorias são impostas aos sujeitos 
passivos como forma de auxiliar e lacilitar a ação fiscal. Por II1C10 das obrigações  acessórias  a 
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. 

Como e cediço, a obrigação  acessória  é decorrente  da legislação tributária e 
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. II 3, § 2" do ('TN, nestas palavras: 

/111 113 A obt 	iributrit 	incipal 	dcessól ia 

j, I" A 0111 iga(ão 	rincipal 	00/1/ 0 OL'Or/ 1 " if(../0 d0 

gerador, lem otycio  O pagamenio de tr tbtito 0/1 pcirahlatle 
pecuniãi jet e evtingue-se jantomenic cam o ri (Wrio dcla 
decor' ewe 

2" A obi igitcão acessót la decoi e da Icgisla(ão triltnitir  ãí e 
Ion pot Oleic) t.t 	esta (ãe ,, positivas 	110,...;711.100, nela 

cstiwas no interes Se dci  UI  1 CL:(1(.11100 ou da licaliza(ão dos 
ibtaos 

3" 4  obrigação  (1005 sótia pelo simples Jaw 
inob ■ ei 	converte-se em ohr igação  111  i 	rela tira 11 ten lc 
c't penalidade itectnihtria 

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os 
decretos C as normas complementares que versem, no todo OL1 CFrI parte, sobre tributos 
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do C• I 

A regra do indubio pro infrator somente  incidiu /i  em caso de dirvida  na 
aplicação da  legislação tributária, eonforme previsto no art 112 do CfN. No caso, não ha 
dúvida  da ocorrência  do lato: a recorrente apresentou a documentação solicitada pela 
fiscalização; tampouco  la  duvida quanto ao dispositivo legal a ser aplicado,  rio caso o art. 33, 
parágratos 2 0  e 3" da Lei. n 8.212 de 1991. . 

Para a presente  autuação, independentemente de as verbas terer 
natureza tributaria, a recorrente é obrigada a api  escutai'  a docurnentacao requis 
fiscalizaydo .  Cabe ao orgão liscalizaktr conduit ... se a verba é ou oat) integrante do si 
contribuição.. 

-k ou não 
tada pela 



IF IRA 

('ON('LUS,k0: 

Pelo exposto voto pol CONHECER. do recuiso voIunr o, paia no mélito 
NECiAR-1,17ll PRCNIMENTO 

1:".. O  VOtO  

Sala das SessPes, cm 22 de setembro de 2010. 
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mimsTÉRto DA FAZENDA 

CONSELHO ADINUNISTRAMO RECURSOS FISCAIS 
!16' SEGUNDA S100 DE JULGAMENTO 

Processo te 	35464.004730/2006-19 

Recurso n" 	251.417 Voluntario 

Acórdiio 11 0 	2302-00.604 — 3" Ciimara / 2" Turma Ordinária 

Sessan de 	22 de setembro  dc 2010 

Matéria 	AUTO DE  INFRAÇÃO:  013RIGAÇÕES ACESSÓRIAS E11/1(1 ■ PRAI: 

Recorrente 	PEPSKTO DO BRASIL LTDA 

Recorrida 	DELEGACIA  DA RECEITA HIDE:RAE DE .1111_GANTEN - 10 EM SAO 
PAULO SP 

ASSUN I 0: OBRIGAÇÕES ACESSÚRI AS 

1)ata do tat o geiador: 04/12/2006 

AR l'IGO 30, 1 DA LET 1\k" S 212/91 C/C ART IGO 283, 1, "g" DO RPS, 
APROVADO PEE° DECRETO N.." 3.048/99 - OMISSA0 NOS 
DESCON1 OS DAS C0NTRII3111(:,OFS DEVIDAS PELOS SEGURADOS 
EMPREGADOS 

A inobservancia da obrigayao tributária acessoria lato gerador (h) auto de 
intraedo, o qual se constitui, principalmente, ciii torma de exigir que 
obrigaéao seja cumprida; obrigacao quo tom por linalidade auxiliar a 
liscalizayao na administraeao tributaria 

Nao  se  confundem  O  descumptimento da obrigaeiio principal do 
deseuinpuimento de obrigaeao acessoria. 

Recurs o Voluntario Negado 

Crédito -Tributario Mantido 

Vistos, relatados e discutidos  os presentes atnos. 

ACORDAM os membros da 3" Camara / 2" Turma  Ordinária  da Segunda 
Seeao de Julgamen1o, por unanimidade de votos, em negar provimeino  ao recurso, HOS  lermos  
do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

ANFOS-  /11-'llZA - Presidente e Relator 

Paiticiparam do presente julgamento, os conselheiros: Liege I.,■ 1  ii  
Thomasi, Eduardo Oliveira (suplente), Adindo Costa e Silva. Rogerio de Lellis 



(suplenle), Thiago D'Avi la Melo 1.emandes e Marco Andre Ramos .Vieira (presidente) Esteve 
presente, ao julgamento o advogado da recorrente 	Walace fleringer, 0.A..R/D.F 9197-H., 

Relatório 

liata o presente auto de in fração, lavrado cm dcsfivor da recoil cite, 
iginado em  vi nude do descumprimento do art 30, 1, "a" da Lei n "8 212/1991, com a multa 

punitiva aplicada coat6i me dispõe o art 283, 1, "g" do RPS Regulamento da Previdôncia 
Social, aprovado pelo Decieto n 0  3 048/1999 Segundo a fiscalização previdenciaria, a 
recorrente, deixou de ar reeadar„ mediante  desconto das remunerações pagas aos segurados, as 
contribuições providenciarias incidentes sobt e vitiates pagos por meio de cartão de premiação, 
conforme Hs 04 a 05 

A autuada apresentou defesa administrativa, H.. 44 a 55. 

A Delegacia da Receita lederal do Brasil de .lulgamento em São Paulo emitiu 
a Decisão dc ils 121 a 128, mantendo a autuação em sua integral  idade 

A recoil-CHIC, nao concordando COIn a decisao proferida pelo orgão 
tlizendatio, interpós recurso,  tis 137 a 151 Alega em  síntese: 

1 Os premios não possum natureza  salarial,  não integrando o sahrio-
de-contribuição, 

o pagamento era eventual; 

tratou-se de urn efetivo prérnio -, 

não sendo devida a contribuição, não cabe autuação pelo 
deseumprimento de obi igação  acessória; 

requerendo o cancelamento da NI;I,D 

Nao tOram apt  escutadas contra-i  aides pelo órgão fazendar io. 

f. o Relator io 

\lot() 

Conselheiro MARC() ANDRF,  RAMOS VIL1RA, Relator 

0 recur so 6 tempestivo, contOrme it 1.72; pressuposto de admissibilidade 
superado  passo para o exame das questões preliminares  ao merito. 

Quanto a questão preliminar relativa d flu6ncia do prazo decadencial, a 
mesma deve ser reconhecida em parte, mas não ira alterar o valor do presente auto de infração. 

0 Supremo 1ribunal Federal, conforme entendimento sumulado,  Súmula. 
inculante dc n 	8, no julgamento proferido em 12 de  junho  de 2008, reconheceu a 

incoustilucionalidade do art 45 da Lei ii" 8 212 de 1991, nestas pala.vras: 
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Súmula  Vinculante n" S"sao 	 tonais os t. r 	a/o 
Mac° do at tico 5 "  do Decteto-lo 1569/77 e os  az  tigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, (pre traiam de prescrioio e de00ck",',1010 ile eiédito 
tributario"  

Conti:wine previsto no art. 103-A da Constitnição l , ederal a Sumula de 11 " 

vii  icula  toda a .Administração Pública, devendo este Colegiado 

Art 103-A 0 Supremo 10 ibunal l'cdei al podei O ., de oficio ott  

pot' ptowca(ii.o, inediante dec....iseio de dois 101c,:os dos V:::111 
mbr OS, (71)(j S ei6.1thlaS' (feel sõe soh re male. "'i ia contittícioilal, 

aprovat'.  st'anula 9110, ci pari iiito  silo publicaç -tfi.o na impren  5(1  

lera  cli."tto vinculante cm I cia( .„-Cio aos demais 61,14iios do 
Podet.  io e II aehninistt pfiblica &Feld e mdii  Oa, ruts 

esferas Pdetal, estadual  e municipal, bon  como  p1  ocolei  ó V11.I 
evislio Oil cancelamento, nd /O(liIOestabelecida (.vn  Ii 

As contribuições pievidenciarias são tributos lançados por homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4 do CTN.. Contudo, ern. se  
tratando de lançamento de (Akio para aplicar penalidade pecuniaria, previsto no art 149, inciso 
V do erN, ha que se observar sempre a regra prevista no art.. 173 do C - 1'N. 

Assim, a contar do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o 
crédito poderia ter sido constituído, a fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para 
notificar o contribuinte. No  presente  caso o lançamento foi el:chi:1(10 em 4 de dezembro de 
2006, tt. 01, pelo exposto encontram-se atingidos pela  fluência  do prazo decadenciai  os tatos 
geradores apurados pela liscalizaytio ocorridos anteriormente á competência dezembro de 
2000, inclusive esta 

Contudo, o valor da multa é  indivisível, sendo  um valor tixo não haver á 
alteração do quantum devido.. tiMa vez que não foram descontados valores dos segurados em 
período  não decadenie,  esses  sustentam o levantamento realizado 

Não se  contundem  as  obrigações  P.m  incipal e acessória, Enquanto a primeira 
refere-se  ao recolliimento do tributo; as últimas são deveres instrumentais auxiliares do oigão 
I sea l iza dor 

Pelo descumprimento  da obrigação principal sera aplicada a multa decorrente 
do atraso no pagamento. Pelo deseumprimento de obrigações  acessórias  sera imposta multa 
isolada. 

in casu, esta sendo  aplicada multa por descurnprimenk." de obrigação 
acessória.  A recorrente  deixou  de arrecadar mediante desconto dos segurados os valores 
decorrentes de incidência sobre  os cartões de prerniação, 0 valor do tributo não recolhido esta 
sendo cobrando na NFU) correspondente  e a niulta moratoria aplicada em tal !anon -lento não 
elide a aplicação da presente autuação, pois são condutas distintas. 

Como é cediço, a obrigação  acessória é decorrente da legislação bibutária e 
não apenas da lei cm sentido estrilo, conforme dispõe o art 113, 2'  do ('IN, nestas pa1av 

,/irt. 113 A obrigav-io tributatia 	ol«:icesv;lia 



I ' 

 

• 	 obi igaç.r7i0 	inctpal 	tom a 0c01i 	do fat° 
ge, (idol , 	poi obi(*) 0 pagamenlo 	ibuto 	peualidadc 
pec 	ia 	linglw - se 1 1mm/ni  lilt COM 0 (71(0/1 10  del a 
fl.C( 017(70C 

.2' :1  07)1 '/K 	m.essrjr 	1:/cc:01 e 	leg1s11:ic(10 

tcm pm. objeto Os pi (!,ta(lies, p(Aitivas ou negalivas, nela 
cvistas no  11lICI'L'11C 010 011 . C(.010(ii0  OU da  /751  uiizciçàô  (105  

li  ibu 

\`, 3" .4 obr7j_!yu,ii0 aíessrii 	pelt .) simples lato der .syla 
nobsel tyincra, c0171  ,LT te  se (0)7 Oh» 	0 prim .  ipa relativamente 

O.  74,ml- blade. 	iimáí  ia 

A responsabilidade pela inf0leão é objetiva, independe da culpa  ou da 

interred() do agente para que surja a imposição do auto de infiação. 

0 ponto controverso, relativo ao_ mérito,  reside Ira incidência ou lido de 

contribuições solve  os valores pagos aos segurados, por meio da utilização  da sociedade 

empresdria Incentive Flouse 

Para o deslinde da questa.°  e imprescindível aanalise do campo de incidência 

das conti ibuições previdenciarias. De acordo corn o pi evisto no art. 28 da Lei n 8 212/1991, 

para o segurado empregado entende-se por sahario dc contribuição a totalidade dos rendimentos 

destinados a retribuir o trabalho. incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de 

utilidados, fiestas palavras: 

f 	.28 1,..niende Sci 1)0 1 50111110 -de-c 

-  /7(111/ 0 CIFTPC,g0(1.0 	01)01110d0i 01'11110 	t el111171C1'000 

auk, Ida cm tuna oil mats empiews, 	cntendida a totalidade 
(101 I Cill0llent0.1 	ci€T1101 .  Olt c ITdi.14(701 	1:11401(Itt1:0 

1/if)  0f2le 	111(.%, d.C ■;1:7.71.01:101 11 rel1. 11)11il (1 P  01)01110, (11.104111CF (111(! 

1C:');0 cl 11)0 1 .011110, i01:101i1'C  lis g0F1(10.1, Os ganhas habiutais sob a 
lOrma 	idades  e c S  (Khania memos 	 ). ea:piste 
yda, 	1/11e1 pclos.  (:.11,1.40 (.1 .c tivamente 	quer pelo 
iciupo a 11 isposi.ylia 	C11l7)1Og0(101 011 tw1n:1401-  de set vix.os .  /105 

lei  mo  ■ da I>e ou 	C011t1 WO 071, 11/71:/0„ (IC 0111'07(7W Olf (/1:0/ do 
(10h:11M (IC abalho 	1elliCTI(0 17011101.11"0, (R0111(, -J0 dada pela 
Lei u" 9 2S. de 10/1 ?../9 -1) 

Pelo exposto o campo de incidência C.-!, delimitado pelo conceito remuneraeão. 

Renninerar signi [Ica I eLi  i tini  o rabalho realizado Desse modo, qualquer valot em pecúnia ou 

em utilidade que seia pago a uma pessoa natural ern decorrência (IC 001 trabalho executado ou 

dc  uni sei viço  pi  estado, ou até  mesmo por ter freado à disposição do empregador, esta sujeito  ii  

incidência  de contribuição pi evidenciai ia 

destacai nesse ponto, que  os conceitos de salário e dc remunoação não se 

confundein Luquanto o primeito é testrito à contraprestação do serviço devida e paga 

diretamente pelo empicgador ao crupregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração 

mais ampla, abiangendo o corn todos  os componentes, c as gorjetas. pagas poi 

le:ice:0os Nesse sentido é a.  lição  de Alice  Montei o  de Barros,  na obia Canso de Direito do 

Tiabalho, lditoia  LI  R, P edição, pagina 730 

0 sal/ui io pode ser pago em dinheiro, bem como em utilidades, como 

alimentação,  vestuário, habitação,  00 ounas prestações in 'Inuit a.. 	a. verba,  paga no 
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presente  caso n5o se enquadra no conceito utilidade, como alega ri recut rente, pois dinheiro nrto 
se subsume at concerto de .utilidade para fins do conceito salarial 

Desse modo,  a  quest5o  da  habitualidade para tins de incidência de 
contribuições prevideneidrias somente é  relevante cluando a parcela paga n50 .tôt ear dinIteito. 
O ganho eventual que  n.o  se sujeita a incidência dc contribuiçilo  é  aquele expressamente 
desvinculado  do  salario poi  força de lei, conforme previsto no art. 214, paragralo 9', ineiso  V. 
alínea  "j" do  Regulamento  da Previdência  Social,  aprovado pelo Decreto  ri  3 048 de 1999 
Assim,  nib  procede o argumento recursal de que os ganhos eventuais estao excluidos do 
salario-de-contribuiça.o, para. no  serem  rl dependem de expressa previsao em lei. 

0 dinheiro  é a ferramenta de troca universal, e 1(...igiearnente por inch) de hid 
recurso, o beneticiario conseguirá satistazer as suas necessidades basicas; conforme a 
disponibilidade  ii  rlanceira eSCOlhera  o  bern que lhe convier. 

Como e. cediço,  a  remuneracrto n5o possui eomo componeitte apenas o 
salario, além  desse  existem parcelas variaveis, v.g., comissões, pet eentagens„ abonos, premios. 
0 fato de os salarios terem progredido ao longo do tempo, nrio alrista  a  incidência de 
contribuicilo sobre as demais verbas pagas. A legislaçdo n5.0 impõe ql1C as veil as sejam 
lineares para haver incidência  de contribuiç5o. 

Por sua vez, quanto ao argument o  de qne o pagamento deu-se para execu0o 
do trabalho e niio pela execuçao; tambern  nib  o assiste razdo ib recorrente. 0 pagamento para o 
trabalho n5o acarreta um rendimento para o trabalhador, um ganho ou uma vantagem para o 
mesmo.  Silo  valores despendidos pelo  empregador e utilizados pelo habalhador como 
imprescindíveis para  a  realizaCao do trabalho, N5o ha provas nos autos da alegaçrio da 
recorrente de que os valores foram pagos para  que o trabalho fosse possível  Pelo  contrario, h.a 
provas de que os segurados receberam os valores, obtendo assim um 1,_r;anho  econômico,  urna 
'vantagem financeira, em funçao  de  serviços que -1 -Oram prestados 5 recorrente. Portanto, foram 
valores  pagos  pelo  trabalho realizado,  sendo  urna retribuic5o pelos  mesmos.  

0  critério  que  a  sociedade  empresaria utilizou para pagar a verba a seus 
segurados  é  irrelevante para o deslinde da quest5o.. Os prêmios  se  caracterizam por 
atendimento a determinadas condições impostas pelo empregador, possuindo natureza 
remuneratoria, integrando o salario-dc-contribuiçao. Agora,  caso  a  empresa tenha pago os 
valores  sem  observar as condiçoes. tais verbas nrio dcixam dc ter natureza reinuneratória, 
passando a ser indenizatória. Como jib  analisado a empresa  nib  o demonstrou que as verbas 
foram pagas para o trabalho e nab pelo trabalho. Aleut do mais, o none dado 5 verba 
irrelevante, o que interessa é saber se a mesma remunerou  ou  nib  o trabalho realizado. No 
presente caso, estou  convencido,  a  partir das provas colacionadas, de TIC 1  voiba  foi paga pelo 
trabatho. 

No presente caso, n5o resta  duvida  que houve prestaçito dc  serviços  il  
sociedade empresaria pelos segurados, e os valores pagos pela prestriç5o de serviços estrio no 
campo de incidência tributaria, por remunerarem tal serviço 

Uma vez que a noti ficada remunerou segurados, deveria elet 	o 
recolhimento a. Previdência Social. Mio eletuando o recolhimento, a notilicada passa a ter a 
responsabilidade  sobre o mesmo. 



0 tato de Os valores serern repassa.dos 1 Lima interposta empresa, 110 caso a 
incentive House, nao desnatura o tato gerador-  contribuiciies  pi evidenciartas cm rclacao  t.  
recorrente. 0 encargo finaneciro foi suportado pela reconente, conforme demonstram as notas 
.riscais .juntadas pela riscalizacao -, a Incentive House simplesmente curnpiia as determina0es 
da recorrente, que informava  os valores que deveriam set disponibilizados aos segurados, bem 
COMO a rclacao nominal dos mesmos. Os valores pet cehrdos pelos segurados surgiram em 
funcao do vinculo corn a ecorrente e nao de vim:41E10o COR1 a Incentive House. 

Mesmo nao efetuando  os rereridos descontos a responsabilidade, perante 
Previdencia Social. sempre sera da euridade contratante, conforme previsto no art. .33, § 5" da 
Lei a " 8 212/1991, nestas palavras: 

(f(( 00.11) i/cc - oulribui(do c de colAigna(do leg -a/manic 
auto; rwora, scrniwe 	 opoiliimi e regular move 
pela crap'.  cyrI so obriadd, raio 'he .s'endo 	ahTat 
oini%5a0 pal ii ie ex:ima do ceolhanento, ficando (hvelamenle 
cykwsavel pet(' impol 	clue dei VOU (/1 I  cceber ou 
1: I CV (1(1011  C111 11-CS:a007 CIO COM 0 di 5p0 5(0 

CONCLUSÃO: 

Voto  por CONHECER do leelllso do autuado, para no márito NILjiAR-1,1-1.17 
PROV111/1 rN  lo  

Sala das Sess&s, cm 22 de setembro de 2010 


